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vigente estabelece, a exemplo, nos 
arts. 37 e 38, os princípios regentes 
da administração pública, a come-
çar pelo da legalidade e o da impes-
soalidade. Pode a administração, 
como se anuncia, estabelecer, por 
medida provisória ou por lei co-
mum, remuneração diferenciada 
para os servidores, à base de consi-
deração de mérito e eficiência ou 
de outra razão pessoal, sem altera-
ção da Carta de 1988? Mais: haven-
do uma estrutura administrativa 
delineado a partir de ministérios, 
com ministros responsáveis e ór-
gãos de execução e fiscalização es-
pecificados, é legitimo designar 
"gerentes" ou "supervisores" dis-
tintos para programas que se si-
tuam dentro da organização geral? 

No último artigo, comentamos 
as contradições da. administração 
federal, sobretudo em face das 
duas medirias provisórias, de nú-
meros 1.522 e 1.523. Em verdade, 
há urna confusão lamentável, no 
plano administrativo. Não são 
atingidos apenas os servidores pú-
blicos, aposentados e em ativida-
de, nem os trabalhadores. A vida 
institucional é perturbada por su-
cessivas decisões do governo, in-
compatíveis com iniciativas ante-
dormente adotadas. Como é noto-

- rio, o Poder Executivo encaminhou 
ao Congresso Nacional várias pro-
postas de emendas constitucio-
nais. Umas já foram objeto de deli-
beração pelo Legislativo. Outras 
continuam em tramitação, como a 
reforma da previdência, a adminis-
trativa, a tributária. 

Ora, se o governo considerou 
tais reformas necessárias; é porque 
apurou que só poderia realizá-las 
mediante alteração do texto cons-
titucional. Tendo-as proposto, fi-
cou na dependência de sua apro-
vação para efetuar as mudanças e 
inovações conseqüentes. Sendo a 
Constituição lei superior, não pode 
ser modificada, direta ou indireta-
mente, por normas ordinárias. A 
demora no Parlamento não serve 
de motivo ou justificação para que 
se desrespeite o princípio de hie-
rarquia das leis, nem o da indepen-
dência dos Poderes. Convém sa-
lientar, mesmo, que muito do re-
tardamento no Congresso decorre 
de má elaboração dos projetos do 
Executivo, sendo buscadas solu-
ções substitutivas ou de entendi-
mento, com a participação de ór-
gãos do governo. E o que ocorreu 
com a reforma da previdência, a 
administrativa, a tributária. Feriam 
direitos ou encerravam proposi-
ções tão esdrúxulas, que não houve 
maioria capaz de aprová-las, em 
sua forma originária. 

A reforma administrativa, noto-
riamente, não obteve consenso. No 
que foi aceito, de essencial, intro-
duziram-se modificações na Câma-
ra dos Deputados, muitas discutí-
veis, além de dependentes de exa-
me do Senado. Não é diversa a si-
tuação.da reforma da previdência. 
A reforma tributária continua sujei-
ta a acertos com o Executivo, tanto 
que não tem curso regular. Sabe-se 
que as dificuldades de conciliação 
dos interesses da União, dos esta-
dos e dos municípios são múltiplas, 
além de agravadas pela interferên-
cia das organizações empresariais. 
Demais, tem faltado liderança es-
clarecida na superação dos obstá-
culos, como não se projetou firme 
espírito federativo, em condições 
de encontrar a unidade dentro da 
diversidade de propósitos e situa-
ções. A União e os estados ainda 
não encontraram o ponto de equilí-
brio para solução definitiva de suas 
pretensões. Enquanto isso, discu-
tem soluções de emergência, que 
atenuam mas não afastam as gra-
ves deficiências finarteeiras, a que 
estão expostos muitas estados e 
municípios. E a comunidade e os 
servidores desses ente federados 
continuam a sofrer as ftiseci nên _ 
cias da falta de recursos, 

De qualquer modo, importa sa-
lientar é que o governo pode adotar 
providências modificativas da or-
dem institucional-administrativa, 
sem que sejam aprovadas as emen-
das constitucionais..A Constituição 

Se não houver subversão da ordem 
administrativa, não se estará insi-
nuando no serviço público uma 
forma de desconfiança, prejudicial 
à hierarquia instituída? E como es-
tabelecer-se uma gestão privada de 
serviços públicos, de que cogita a 
administração, sem aquelas modi-
ficações na ordem institucional? 
Não será unia semiprivatização? No 
mesmo passo, anuncia-se um pla-
no de "demissão voluntária" de 
servidores, sem atentar-se em que 
não há condições no mercado para 
aproveitamento de mão-de-obra. 
Aumentar-se-á o desemprego. De 
outro lado, não é desamparar a po-
pulação, propiciando conflitos, ad-
mitir-se a hipótese, que tem sido 
noticiada, da liberação das mensa- 

lidades escolares? Então, depois de 
tantas iniciativas reguladoras, a so-
lução está em "lavar as mãos" a ad-
ministração? O recuo significará la-
mentável deserção da responsabili-
dade de mediar um conflito, arte 
atinge ameaçadoramente a classe 
média, já em declínio. 

Em realidade, há unia confusão 
geral, nociva à tranqUilidade públi-
ca e dos cidadãos, Dentre tantas 
mudanças, algumas pOdem serpro-
cedentes. Feitas, porém, antes das 
reformas constitucionais necessá-
rias, e sem o diálogo devido, resii 
tam em desorgani7Ação adminis-
trativa, 
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